[image: image1.png]





PROCESSO Nº 70022641351 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PROPONENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO SUL

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 5.277/2007 do Município de Santa Cruz do Sul, que dispõe sobre os gastos do Poder Executivo e Legislativo com publicidade e afins e dá outras providências. Proibição de efetuar gastos com publicidade, publicações, patrocínios, marketing e outros afins, na imprensa escrita, falada e televisiva. Exceções que exigem prévia autorização legislativa. No tocante às atribuições típicas do Prefeito, a exigência não resta contemplada na CE. Impossibilidade de controle anterior de um poder sobre o outro, já que a regra é que o controle recíproco entre os poderes se realize a posteriori. Ofensa aos artigos 8º, 10, 19, § 1º, 82, II e VII, da Constituição Estadual. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.
1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO DO MUNICÍPIO DE santa cruz do sul, em face da CÂMARA DE VEREADORES local, visando à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 5.277, de 10 de dezembro de 2007, que dispõe sobre os gastos do Poder Executivo e Legislativo com publicidade e afins, estabelecendo regra de proibição de dispêndios com publicidade, publicações, patrocínios, marketing e outros afins, salvo em hipóteses excepcionais, hipótese em que exigida autorização legislativa específica. Em suma, afirma o proponente que a Câmara Municipal de Vereadores rompeu o princípio da iniciativa reservada, invadiu a órbita de competência do Executivo, com o que vulnerou o princípio da independência e harmonia dos Poderes, com violação aos artigos 5o, 8º, 10, 19, § 1º, 60, II, “d”, 82, II e VII, todos da Carta Estadual, dispositivos que encerram princípios de observância obrigatória pelos municípios, conforme preconiza o  anteriormente citado artigo 8o do mesmo Diploma. 

Deferida a liminar pleiteada (fl. 37), o Poder Legislativo Municipal deixou de prestar informações (certidão da fl. 50) e manifestou-se a Procuradoria-Geral do Estado, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela manutenção dos dispositivos questionados, forte no princípio que presume sua constitucionalidade.

Os autos vieram ao Ministério Público para parecer.

É o sumário relatório.

2. A questionada Lei Municipal nº 5.277, de 10 de dezembro de 2007, tem a seguinte redação:

LEI N.º 5.277, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre os gastos do Poder Executivo e Legislativo com publicidade e afins e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO SUL.

Faço saber que a Câmara manteve e eu promulgo, nos termos do inciso IV, do artigo 27, combinado com o § 6º, do artigo 48, da Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo proibido a firmar contratos e efetuar gastos, a partir da vigência desta Lei, com publicidade, publicações, patrocínios, marketing e outros afins, na imprensa escrita, falada e televisiva.

Parágrafo único. A vedação, referida no caput deste Artigo, diz respeito a gastos diretos e indiretos feitos via agências de publicidade, órgãos, empresas, setores, entes, entidades, associações, cooperativas e quaisquer outros(as) aqui não mencionadas.

Art. 2º Não estão inclusas na proibição, a que se refere o Art. 1º, as publicações legais obrigatórias previstas na legislação vigente.

Art. 3º Os contratos que estão em vigor, quando do início da vigência desta Lei, deverão ser honrados até o término, não podendo ser prorrogados.

Art. 4º Excepcionalmente, e desde que esteja devidamente justificado e com notório interesse público, poderá ser celebrado um novo contrato de publicidade, publicações, patrocínios, marketing e outros afins, na imprensa escrita, falada e televisiva, após aprovação, pela Câmara de Vereadores, de Projeto de Lei específico para cada novo contrato.

Art. 5º Não se aplica o disposto nesta Lei, quando a Administração Municipal promover e publicar, em órgãos de imprensa e/ou divulgação de outro município, grandes eventos realizados em Santa Cruz do Sul, como a Oktoberfest, Encontro de Artes e Tradição Gaúcha – ENART, rodeio estadual, corridas estaduais e nacionais no autódromo e outros de porte semelhante.

Parágrafo único. As despesas advindas do constante no caput do Art. 5º somente poderão ser feitas mediante autorização da Câmara de Vereadores de Santa Cruz do Sul, através de aprovação de texto legal específico.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, a setores do Município, o total dos recursos de uso e gasto vedado por esta Lei e previstos nas leis orçamentárias do município.

Art. 7º O descumprimento desta Lei obriga ao ordenador da despesa o respectivo ressarcimento, aos cofres públicos, do valor pago com juros correntes desde o momento do pagamento até o momento da devolução.

Art. 8º Além do previsto no Art. 7º, serão aplicadas as demais penalizações cabíveis a quem descumprir esta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
É de ser reconhecida a respectiva inconstitucionalidade.

O prefeito, como chefe do Executivo local tem atribuições políticas e administrativas típicas e próprias do cargo. Ao tratar das principais atribuições do prefeito, expressas nessa dupla atividade de governo e de administração do Município, assinala o saudoso administrativista HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra DIREITO MUNICIPAL BRASILEIRO (8ª edição, atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro, Yara Darcy Police Monteiro e Célia Marisa Prendes, Malheiros Editores, 1996, págs. 519/520), que há os atos de sua competência exclusiva e os que dependem de prévia autorização legislativa ou de aprovação posterior da Câmara para sua perfeição e validade, salientando, sobre a matéria:

“Em princípio, o prefeito pode praticar os atos de administração ordinária independentemente de autorização especial da Câmara. Por atos de administração ordinária entendem-se todos aqueles que visem à conservação, ampliação ou aperfeiçoamento dos bens, rendas ou serviços públicos. Para os atos de administração extraordinária, assim entendidos os de alienação e oneração de bens ou rendas (vendas, doação, permuta, vinculação), os de renúncia de direitos (perdão de dívidas, isenção de tributos etc.) e os que acarretem encargos, obrigações ou responsabilidades excepcionais para o Município (empréstimos, abertura de créditos, concessão de serviços de utilidade pública etc.), o prefeito dependerá de prévia autorização da Câmara. Como tais atos constituem exceção à regra da livre administração do prefeito, as leis orgânicas devem enumerá-los. Todo ato que não constar dessa relação é de prática exclusiva pelo prefeito, e por ele pode ser realizado independentemente de assentimento da Câmara, desde que atenda às normas gerais da Administração e às formalidades próprias de sua prática. Advirta-se, ainda, que para atividades próprias e privativas da função executiva, como realizar obras e serviços municipais, para prover cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura e demais atribuições inerentes à chefia do governo local, não pode a Câmara condicioná-las à sua aprovação, nem estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, sob pena de incidir em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativas do prefeito. (STF, RT 182/466)” (Grifo aposto).

A atividade administrativa do Prefeito Municipal, observadas as diferenças peculiares aos próprios entes objeto da administração, guarda estreita relação com a do Presidente da República e a dos Governadores do Estados Federados. Esse o modelo consagrado pela Constituinte em 1988, que, por força do disposto nos artigos 25, caput, e 29, caput, da Carta Federal. Figura também inserto no artigo 8º - como regra geral - e, de modo mais particular, no que tange ao caso sob exame, nos incisos II, VII, do artigo 82, da lei maior do Estado.

JOSÉ AFONSO DA SILVA, em seu CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL POSITIVO (9a edição revista, 3a tiragem, Ed. Malheiros, 1993, pág. 100), assim comenta a cláusula constitucional “independentes e harmônicos entre si”, relativa aos poderes: 

“A independência dos poderes significa: a) que a investidura e a permanência das pessoas num dos órgãos do governo não dependem da confiança nem da vontade dos outros; b) que, no exercício das atribuições que lhes sejam próprias, não precisam os titulares consultar os outros nem necessitam de sua autorização; c) que, na organização dos respectivos serviços, cada um é livre, observadas apenas as disposições constitucionais e legais; assim é que cabe ao presidente da República prover e extinguir cargos públicos da Administração federal, bem como exonerar ou demitir seus ocupantes, enquanto é da competência do Congresso Nacional ou dos Tribunais prover os cargos dos respectivos serviços administrativos, exonerar ou demitir seus ocupantes...” (Grifo aposto).

O princípio fundamental da independência e harmonia entre os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário da União é também aplicável aos Estados, conforme preconizam o artigo 25 da Lei Maior e o 5o, caput, da Carta Estadual, e aos Municípios, conforme reza o artigo 29, caput, da Constituição Federal e os artigos 8º, caput, e 10 da Carta Estadual.

Como se constata, a legislação ora impugnada, ao proibir dispêndios dos Poderes Executivo e Legislativo com publicidade e afins, salvo hipóteses excepcionais e mediante prévia autorização legislativa específica (parágrafo único do artigo 5º), está incidindo em inconstitucionalidade, assim no tocante ao Poder Executivo, violando prerrogativas do Prefeito Municipal, a quem incumbe a direção superior da administração estadual e prover os cargos do Poder Executivo, nos termos dos incisos II e VII, do artigo 82, combinado com o artigo 8o, caput, ambos da Carta Estadual, importando em indevida ingerência da Câmara de Vereadores em atos administrativos de competência do Alcaide, com ofensa, igualmente, ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes. 

Assim, em que pese a salutar preocupação da Câmara de Vereadores com os gastos exagerados que possam haver com a publicidade, o controle recíproco entre os Poderes ocorre, via de regra, a posteriori – e não com anterioridade.

O art. 19, § 1º, da Constituição Estadual, que se constitui em referência ao presente caso, não impõe nenhuma necessidade de comunicação prévia ao Poder Legislativo.

Em ação que se constitui em balizador ao presente caso, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade no 177/RS, proposta pelo Governador do Estado do Rio Grande do Sul, em votação unânime, por seu Tribunal Pleno, tendo como Relator o Ministro Carlos Velloso, em julgamento datado de 01/07/96, assim decidiu: 

“CONSTITUCIONAL. CONVÊNIOS E DÍVIDAS DA ADMINISTRAÇÃO: AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: INCONSTITUCIONALIDADE. Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, inciso XXVI do artigo 53, e parágrafo 2º do artigo 82. I. – Norma que subordina convênios e dívidas da administração à aprovação da Assembléia Legislativa: inconstitucionalidade, porque ofensiva ao princípio da independência e harmonia dos poderes. C.F., art. 2º. Precedentes do STF. II. – Inconstitucionalidade do inc. XXVI do art. 53, e parágrafo 2º do art. 82, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. III. – Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.”

Daí se depreende que a exigência contida na norma municipal ora impugnada, relativa à proibição de contratação e dispêndios com publicidade, publicações, patrocínios, marketing e outros afins, na imprensa escrita, falada e televisiva, salvo em hipóteses excepcionais e mediante prévia autorização legislativa, contém o mesmo vício, violando os artigos 5o, caput, 8o, 10, 19, § 1º, e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual.

Em hipótese similar e bem menos restritiva, entendeu este Egrégio Órgão Especial:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO DE LEI MUNICIPAL QUE IMPÕE AO EXECUTIVO A OBRIGAÇÃO DE REMETER MENSALMENTE OS GASTOS COM PUBLICIDADE, PROPAGANDA, DIVULGAÇÃO DE COMUNICADORES OFICIAIS OU PUBLICAÇÕES LEGAIS DO PODER EXECUTIVO. PROVIDÊNCIA QUE, A RIGOR, ESTABELECE SUBORDINAÇÃO HIERÁRQUICA DE UM PODER A OUTRO, O QUE É INACEITÁVEL. INGERÊNCIA INDEVIDA QUE REDUNDA EM FERIMENTO À INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, EM PARTE.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70007592876, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alfredo Guilherme Englert, Julgado em 21/06/2004) 

Cabe ressaltar, por derradeiro, que a edição da espécie legislativa foi flagrantemente direcionada ao Poder Executivo, razão pela qual, malgrado teoricamente pudesse subsistir relativamente ao Poder Legislativo, no tocante a este suas disposições mostram-se inócuas e desprovidas de finalidade
, recomendando a declaração de inconstitucionalidade de todo o diploma.

3. Ante o exposto, opina o Ministério Público pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 04 de março de 2008.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça. 

CBB/MPM

� Consideradas as exceções postas pelo artigo 5º, caput e parágrafo único.
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